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Rua Capitdo Serafim de Barros n° 862 - Centro - CEP 75800-000
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Cristiney Fonseca Pereira
Tabelido

CARITA RIBEIRO SILVA DE CARVALHO
LAZARA VANESSA FREITAS DE OLIVEIRA
LAYLLA APARECIDA ALVES FREITAS
LORENA DA SILVA FRANCO 7
PATRICYA FERNANDA ALVES FREITAS &’
SUZELLY KRYSTYNE DE FREITAS
WELTON MESSIAS DE OLIVEIRA
Escreventes
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ESCRITURA PUBLICA DE DOACAO ONEROSA QUE NESTAS
NOTAS FAZEM, ENTRE S|, ESTADO DE GOIAS, COMO
OUTORGANTE-DOADOR E, DE OUTRO LADO, UNIVERSIDADE
FEDERAL DE GOIAS, COMO OUTORGADO-DONATARIO, NA
FORMA ABAIXO:
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Saibam quantos virem a presente escritura publica de Doacéo
Onerosa, ou dela conhecimento tiverem, que aos aos um do més de outubro do ano
de dois mil e quinze (01/10/2015), nesta cidade de Jatal, Estado de Goias, em cartorio,
por me haver sido esta distribuida, perante mim, Cristiney Fonseca Pereira, Tabelido,
ESTADO DE GOIAS - pessoa juridica de direito publico interno, com sede e foro na Rua
82, n° 400, Andar 8, Palacio Pedro Ludovico, Setor Central, Goiania-GO, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 01.409.580/0001-38; conforme delegacéo de competéncia que lhe foi
atribuida pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral do Estado, Dr. ALEXANDRE EDUARDO
FELIPE TOCANTINS, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB-GO sob o n°. 14.800
e regularmente inscrito no CPF/MF sob n°. 354.327.211-04, residente e domiciliado em
Goiénia, Estado de Goias, conforme artigo 132 da Constituicdo Federal da Republica e
artigo 118 da Constituicdo do Estado de Goias, neste ato, com a anuéncia do Senhor
Governador do Estado de Goias, MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR - brasileiro,
casado, governador do estado, portador do RG n° 131.460-22 via-DGPC-GO e inscrito no
CPF sob o n® 035.538.218-09, residente e domiciliado em Goiania-GO, e, de outro lado,
como OUTORGADO-DONATARIO, a UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS, pessoa
juridica de direito publico interno, instituigdo autarquica federal de ensino e pesquisa de
nivel superior, criada pela Lei Federal n° 3.834 de 14 de dezembro de 1960,
reestruturada pelo Decreto n.° 63.817, de 16 de dezembro de 1968, inscrita no CNPJ/MF
sob 0 n.° 01.567.601/0001-43, com sede na AR Campus II, Prédio da Reitoria, Campus
Samambaia, s/n, Goidnia-GO, CEP: 74.691-300, representado pelo seu Reitor, Sr.
Orlando Afonso Valle do Amaral, brasileiro, servidor publico federal, casado, portador
do RG n® 1805516/2.A.VIA — SSP/GO e inscrito no CPF sob o n° 102.388.401-15,
residente e domiciliado na Ala Couto Magalhdes, 921, ap. 404, Condominio Edf. Ana
Elvira, Setor Bela Vista, Goiania-GO, CEP: 74.823-410, tudo nos termos do que consta
do processo administrativo n® 201300005000636. Reconheco a identidade dos
comparecentes e sua capacidade para este ato. Entdo, OUTORGANTE-DOADOR
declarou o seguinte: Clausula Primeira: que é o legitimo senhor proprietario de um
imovel que corresponde a uma gleba de terras da FAZENDA SANTA ROSA DO
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ROCHEDO, localizado no Municipio de Jatai-GO, situado na area urbana deste
Municipio, conforme Lei 2.804 de 22/06/2007, as margens da Rodovia BR-364,
Matricula n.° 56.968, Livro 02, do Cartorio de Registro de Imoveis e Anexos daquela
Comarca, conforme Av-11/12 ambos da matricula 2.868, de 1° de agosto de 2014,
com area de 376.8435 hectares ou 3.768.435,00 m? com a seguinte descri¢cdo de
perimetro: Inicia-se a descricdo desse perimetro no vértice A62-M-1803, de
coordenadas N=8.018.674,707m e E=424.190,221m cravado na margem esquerda
do Cérrego Capoeirdo e no limite da faixa de dominio da BR-364, que liga Jatai a
Goidnia; deste, segue pelo limite da faixa de dominio da referida BR, no sentido
Goiania, com os seguintes azimutes e distancias: 128°02'52" - 58,57m, indo até o
vértice A62-P-8017, de coordenadas N=8.018.638,612m e E=424.236,341m;
133°00'09" - 64,55m, indo até o vértice A62-P-8016, de coordenadas
N=8.018.594,584m e E=424.283,551m; 155°55'19" - 14,66m, indo até o vértice
A62-P-8015, de coordenadas N=8.018.581,195m e E=424.289,534m; 115°20'27" -
20,97m, indo até o vértice A62-P-8014, de coordenadas N=8.018.572,219m e
E=424.308,488m; 133°15'51" - 208,35m, indo até o vértice A62-P-8013, de
coordenadas N=8.018.429,423m e E=424.460,210m; 132°40'51" - 47,93m, indo até o
vértice A62-P-8012, de coordenadas N=8.018.396,931Tm e E=424.495,445m;
129°21'38" - 51,20m, indo até o vértice A62-P-8011, de coordenadas
N=8.018.364,462m e E=424.535,029m; 124°35'64" - 69,77m, indo até o vértice
A62-P-8010, de coordenadas N=8.018.324,847m e E=424.592,458m; 118°19'16" -
75,81m, indo até o vértice A62-P-8009, de coordenadas N=8.018.288,881m e
E=424.659,195m; 114°31'09" - 43,79m, indo até o vértice A62-P-8008, de
coordenadas N=8.018.270,707m e E=424.699,039m; 110°24'41" - 47,36m, indo até o
vértice A62-P-8007, de coordenadas N=8.018.254,190m e E=424.743,425m;
106°21'22" - 48,32m, indo até o vértice A62-P-8006, de coordenadas
N=8.018.240,583m e E=424.789,789m; 102°44'31" - 47,86m, indo até o vértice
A62-P-8005, de coordenadas N=8.018.230,026m e E=424.836,475m; 098°39'43" -
48,21m, indo até o vértice A62-P-8004, de coordenadas N=8.018.222,766m e
E=424.884,131m; 094°50'32" - 48,17m, indo até o vértice A62-P-8003, de
coordenadas N=8.018.218,700m e E=424.932,127m; 091°09'38" - 42,02m, indo até o
vértice A62-P-8002, de coordenadas N=8.018.217,849m e E=424.974,134m;
087°46'52" - 48,40m, indo até o vértice A62-P-8001, de coordenadas
N=8.018.219,723m e E=425.022,498m; 084°01'19" - 49,31m, indo até o vértice
A62-P-8000, de coordenadas N=8.018.224,859m e E=425.071,544m; 082°29'36" -
473,99m, indo até o vértice A62-M-1800, de coordenadas N=8.018.286,781Tm e
E=425.541,474m; deste, segue confrontando com Silvia Torres Carvalho Antillon,
com os seguintes azimutes e distancias: 143°23'19" - 9,13m, indo até o vértice
A62-M-1801, de coordenadas N=8.018.279,451m e E=425.546,920m; 226°38'41" -
253,47m, indo até o vértice A62-M-1802, de coordenadas N=8.018.105,439m e
E=425.362,619m; deste, seqgue confrontando com Luziano Ferreira de Carvalho,
com os seguintes azimutes e distancias: 226°30'50" - 202,54m, indo até o vértice
A62-M-1806, de coordenadas N=8.017.966,056m e E=425.215,669m; 237°36'12" -
551,67m, indo até o vértice A62-M-1805, de coordenadas N=8.017.670,485m e
E=424.749,866m; 230°17'43" - 96,91m, indo até o vértice A62-M-1804, de
coordenadas N=8.017.608,574m e E=424.675,306m, cravado na nascente do
Carrego Correia; deste, segue pelo referido Corrego a jusante, com os seguintes
azimutes e distdncias: 226°15'32" - 7,24m, indo até o vértice A62-P-8119, de
coordenadas N=8.017.603,567m e E=424.670,074m; 213°33'17" - 19,01m, indo até o
vértice A62-P-8118, de coordenadas N=8.017.587,721m e E=424.659,564m;
178°47'03" - 46,42m, indo até o vértice A62-P-8117, de coordenadas
N=8.017.541,312m e E=424.660,549m; 188°52'58" - 33,56m, indo até o vértice
A62-P-8116, de coordenadas N=8.017.508,168m e E=424.655,369m; 163°22'16" -
69,98m, indo até o vértice A62-P-8115, de coordenadas N=8.017.441,112m e
E=424.675,396m; 092°09'42" - 12,35m, indo até o vértice A62-P-8114, de
coordenadas N=8.017.440,646m e E=424.687,741m; 167°19'51" - 64,23m, indo até o
vértice A62-P-8113, de coordenadas N=8.017.377,984m e E=424.701,827m;
164°41'46" - 97,23m, indo até o vértice A62-P-8112, de coordenadas
N=8.017.284,198m e E=424.727,491m; 173°44'14" - 94,44m, indo até o vértice
A62-P-8111, de coordenadas N=8.017.190,323m e E=424.737,793m; 179°27'28" -
71,66m, indo até o vértice A62-P-8110, de coordenadas N=8.017.118,671m e
E=424.738,471m; 175°04'03" - 53,86m, indo até o vértice A62-P-8109, de



coordenadas N=8.017.065,010m e E=424.743,102m; 179°46'17" - 38,34m, indo até o
vértice A62-P-8108, de coordenadas N=8.017.026,668m e E=424.743,255m;
182°40'09" - 70,97m, indo até o vértice A62-P-8107, de coordenadas
N=8.016.955,772m e E=424.739,950m; 205°56'19" - 65,33m, indo até o vértice
A62-P-8106, de coordenadas N=8.016.897,027m e E=424.711,376m; 196°11'46" -
61,58m, indo até o vértice A62-P-8105, de coordenadas N=8.016.837,892m e
E=424.694,200m; 244°06'18" - 28,18m, indo até o vértice A62-P-8104, de
coordenadas N=8.016.825,584m e E=424.668,847m; 236°23'33" - 88,12m, indo até o
vértice A62-P-8103, de coordenadas N=8.016.776,812m e E=424.595,460m;
227°27'57" - 81,91m, indo até o vértice A62-P-8102, de coordenadas
N=8.016.721,439m e E=424.535,103m; 236°16'29" - 40,16m, indo até o vértice
A62-P-8101, de coordenadas N=8.016.699,144m e E=424.501,705m; 243°28'02" -
61,05m, indo até o vértice A62-P-8100, de coordenadas N=8.016.671,874m e
E=424.447,088m; 212°41'22" - 31,42m, indo até o vértice A62-P-8099, de
coordenadas N=8.016.645,433m e E=424.430,120m; 294°12'23" - 24,11m, indo até o
vértice A62-P-8098, de coordenadas N=8.016.655,320m e E=424.408,127m;
157°42'29" - 16,65m, indo até o vértice A62-P-8097, de coordenadas
N=8.016.640,009m e E=424.414,404m; 199°47'51" - 37,13m, indo até o vértice
A62-P-8095, de coordenadas N=8.016.605,076m e E=424.401,829m, situado em sua
barra no Rio Claro; deste, segue pelo referido Rio a montante, com os seguintes
azimutes e distancias: 355°16'01" - 36,01m, indo até o vértice A62-P-8096, de
coordenadas N=8.016.640,960m e E=424.398,858m; 294°26'20" e distidncia de
34,21m, indo até o vértice A62-P-8094, de coordenadas N=8.016.655,114m e
E=424.367,712m; 281°41'09" e distdancia de 46,46m, indo até o vértice A62-P-8093,
de coordenadas N=8.016.664,524m e E=424.322,216m; 257°40'57" e distincia de
109,83m, indo até o vértice A62-P-8092, de coordenadas N=8.016.641,094m e
E=424.214,915m; 246°35'31" e distancia de 125,14m, indo até o vértice A62-P-8091,
de coordenadas N=8.016.591,379m e E=424.100,075m; 236°57'43" e distincia de
105,11m, indo até o vértice A62-P-8090, de coordenadas N=8.016.534,071m e
E=424.011,957m; 220°36'49" e distancia de 158,57m, indo até o vértice A62-P-8089,
de coordenadas N=8.016.413,695m e E=423.908,733m; 224°20'07" e distincia de
138,37m, indo até o vértice A62-P-8088, de coordenadas N=8.016.314,726m e
E=423.812,034m; 209°23'11" e distancia de 104,47m, indo até o vértice A62-P-8087,
de coordenadas N=8.016.223,695m e E=423.760,769m; 206°21'08" e distincia de
96,23m, indo até o vértice A62-P-8086, de coordenadas N=8.016.137,468m e
=423.718,055m; 239°27'56" e distdncia de 126,13m, indo até o vértice A62-P-8085,
de coordenadas N=8.016.073,385m e E=423.609,413m; 263°23'30" e distincia de
149,98m, indo até o vértice A62-P-8084, de coordenadas N=8.016.056,125m e
E=423.460,431m; 258°19'50" e distancia de 173,80m, indo até o vértice A62-P-8083,
de coordenadas N=8.016.020,971m e E=423.290,222m; 235°39'59" e distincia de
70,76m, indo até o vértice A62-P-0001, de coordenadas N=8.015.981,061Tm e
E=423.231,790m, situado em sua margem esquerda no canteiro de Obras; deste,
segue confrontando com canteiro de Obras, com os seguintes azimutes e
distancias: 327°57'47" - 158,84m, indo até o vértice A62-P-0002, de coordenadas
N=8.016.115,711m e E=423.147,531m; 238°01'51" - 363,80m, indo até o vértice
A62-P-0003, de coordenadas N=8.015.923,093m e E=422.838,908m, situado na
margem do Lago; deste, segue margeando o referido Lago, com os seguintes
azimutes e distancias: 317°54'27" - 18,14m, indo até o vértice A62-P-0004, de
coordenadas N=8.015.936,551m e E=422.826,751m; 328°37'24" - 40,31m, indo até o
vértice A62-P-0005, de coordenadas N=8.015.970,968m e E=422.805762m;
319°32'56" - 25,70m, indo até o vértice A62-P-0006, de coordenadas
N=8.015.990,521m e E=422.789,091m; 334°06'42" - 88,74m, indo até o vértice
A62-P-0007, de coordenadas N=8.016.070,359m e E=422.750,344m; 356°36'15" -
100,99m, indo até o vértice A62-P-0008, de coordenadas N=8.016.171,168m e
E=422.744,362m; 005°51'34" - 53,45m, indo até o vértice A62-P-0009, de
coordenadas N=8.016.224,342m e E=422.749,819m; 353°01'03" - 26,65m, indo até o
vértice A62-P-0010, de coordenadas N=8.016.250,796m e E=422.746,579m;
348°01'38" - 66,00m, indo até o vértice A62-P-0011, de coordenadas
N=8.016.315,363m e E=422.732,887m; 339°18'26" - 41,92m, indo até o vértice
A62-P-0012, de coordenadas N=8.016.354,582m e E=422.718,073m; 342°30'55" -
48,90m, indo até o vértice A62-P-0013, de coordenadas N=8.016.401,219m e
E=422.703,382m; 351°07'14" - 36,76m, indo até o vértice A62-P-0014, de
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coordenadas N=8.016.437,538m e E=422.697,708m; 347°28'14" - 28,45m, indo até o
vértice A62-P-0015, de coordenadas N=8.016.465,315m e E=422.691,535m;
354°49'44" - 68,42m, indo até o vértice A62-P-0016, de coordenadas
N=8.016.533,461m e E=422.685368m; 015°38'02" - 28,38m, indo até o vértice
A62-P-0017, de coordenadas N=8.016.560,794m e E=422.693,017m; 016°12°27" -
52,32m, indo até o vértice A62-P-0018, de coordenadas N=8.016.611,030m e
E=422.707,619m; 021°23'27" - 62,13m, indo até o vértice A62-P-0019, de
coordenadas N=8.016.668,881m e E=422.730,280m; 026°27'05" - 38,36m, indo até o
vértice A62-P-0020, de coordenadas N=8.016.703,229m e E=422.747,369m;
040°52'16" - 42,05m, indo até o vértice A62-P-0021, de coordenadas
N=8.016.735,029m e E=422.774,887m; 037°49'58" - 28,26m, indo até o vértice
A62-P-0022, de coordenadas N=8.016.757,352m e E=422.792,223m; 063°5537" -
129,93m, indo até o vértice A62-P-0023, de coordenadas N=8.016.814,457m e
E=422.908,927m; 083°01'26" - 29,32m, indo até o Vvértice A62-P-0024, de
coordenadas N=8.016.818,018m e E=422.938,029m; 074°21'25" - 26,96m, indo até o
vértice A62-P-0025, de coordenadas N=8.016.825,288m e E=422.963,992m;
074°28'49" - 37,36m, indo até o vértice A62-P-0026, de coordenadas
N=8.016.835,285m e E=422.999,992m; 063°11'50" - 35,59m, indo até o vértice
A62-P-0027, de coordenadas N=8.016.851,332m e E=423.031,756m, 022°13'53" -
25,51m, indo até o vértice A62-P-0028, de coordenadas N=8.016.874,944m e
E=423.041,407m; 063°04'37" - 38,71m, indo até o vértice A62-P-0029, de
coordenadas N=8.016.892,471m e E=423.075,920m; 061°57'27" - 16,00m, indo até o
vértice A62-P-0030, de coordenadas N=8.016.900,018m e E=423.090,029m;
096°20'25" - 9,06m, indo até o vértice AG62-P-0031, de coordenadas
N=8.016.899,018m e E=423.099,029m; 000°00'00" - 8,00m, indo até o vértice
A62-P-0032, de coordenadas N=8.016.907,018m e E=423.099,029m; 029°03'13" -
31,89m, indo até o vértice A62-P-0033, de coordenadas N=8.016.934,892m e
E=423.114,514m; 046°25'48" - 11,79m, indo até o vértice A62-P-0034, de
coordenadas N=8.016.943,016m e E=423.123,054m; 014°01'13" - 111,42m, indo até o
vértice A62-P-8057, de coordenadas N=8.017.051,121m e E=423.150,048m;
349°15'41" - 135,16m, indo até o vértice A62-P-8056, de coordenadas
N=8.017.183,917m e E=423.124,863m; 350°09'19" - 130,20m, indo até o vértice
A62-P-8055, de coordenadas N=8.017.312,203m e E=423.102,601m; 028°13'48" -
41,55m, indo até o vértice A62-P-8054, de coordenadas N=8.017.348,808m e
E=423.122,253m; 055°43'58" - 74,11m, indo até o vértice A62-P-8053, de
coordenadas N=8.017.390,534m e E=423.183,496m; 044°59'14" - 91,61m, indo até o
vértice A62-P-0035, de coordenadas N=8.017.455324m e E=423.248,257m;
340°08'21" - 50,71m, indo até o vértice A62-P-0036, de coordenadas
N=8.017.503,018m e E=423.231,029m; 050°39'52" - 70,73m, indo até o vértice
A62-P-0037, de coordenadas N=8.017.547,848m e E=423.285,731m; 032°08'06" -
26,00m, indo até o vértice A62-P-0038, de coordenadas N=8.017.569,865m e
E=423.299,561m; 035°52'32" - 30,81m, indo ate o vértice A62-P-0039, de
coordenadas N=8.017.594,828m e E=423.317,615m; 041°03'48" - 9,31m, indo até o
vértice A62-P-0040, de coordenadas N=8.017.601,848m e E=423.323,731m;
000°23'44" - 43,17m, indo até o vértice A62-P-0041, de coordenadas
N=8.017.645,018m e E=423.324,029m; 012°03'26" - 70,38m, indo até o vértice
A62-P-0042, de coordenadas N=8.017.713,848m e E=423.338,731m; 022°37'12" -
26,00m, indo até o vértice A62-P-0043, de coordenadas N=8.017.737,848m e
E=423.348,731m; 021°22'14" - 24,70m, indo até o vértice A62-P-0044, de
coordenadas N=8.017.760,848m e E=423.357,731m; 004°26'15" - 26,72m, indo até o
vértice A62-P-0045, de coordenadas N=8.017.787,483m e E=423.359,798m;
353°04'46" - 27,64m, indo até o vértice A62-P-0046, de coordenadas
N=8.017.814,926m e E=423.356,467m; 358°51'50" - 23,10m, indo até o vértice
A62-P-0047, de coordenadas N=8.017.838,018m e E=423.356,009m; 340°08'10" -
50,97m, indo até o vértice A62-P-0048, de coordenadas N=8.017.885,958m e
E=423.338,689m; 308°53'27" - 17,59m, indo até o vértice A62-P-0049, de
coordenadas N=8.017.897,000m e E=423.325,000m; 341°00'58" - 41,16m, indo até o
vértice A62-P-0050, de coordenadas N=8.017.935,926m e E=423.311,609m;
290°12'03" - 38,917m, indo até o vértice A62-P-0051, de coordenadas
N=8.017.949,363m e E=423.275,090m; 314°20'56" - 26,26m, indo até o vértice
A62-P-0052, de coordenadas N=8.017.967,717m e E=423.256,314m; 302°01'19" -
65,46m, indo até o vértice A62-P-8041, de coordenadas N=8.018.002,425m ¢



E=423.200,817m; 319°45'09" - 19,57m, indo até o vértice A62-V-0155, de
coordenadas N=8.018.017,362m e E=423.188,173m, situado na barra do Corrego
Capoeirdo; deste, segue pelo referido Corrego a montante, com os seguintes
azimutes e distancias: 058°24'03" - 124,83m, indo até o vértice A62-P-8042, de
coordenadas N=8.018.082,769m e E=423.294,494m; 040°05'26" - 84,58m, indo até o
vértice A62-P-8039, de coordenadas N=8.018.147,478m e [E=423.348,966m;
052°31'27" - 42,68m, indo até o vértice AG62-P-8038, de coordenadas
N=8.018.173,447m e E=423.382,839m; 042°23'15" - 46,20m, indo até o vértice
A62-P-8037, de coordenadas N=8.018.207,569m e E=423.413,983m; 022°55'67" -
48,58m, indo até o vértice A62-P-8036, de coordenadas N=8.018.252,307m e
E=423.432,911m; 063°26'33" - 44,27m, indo até o vértice A62-P-8035, de
coordenadas N=8.018.272,098m e E=423.472,506m; 051°37'44" - 73,52m, indo até o
vértice A62-P-8034, de coordenadas N=8.018.317,738m e E=423.530,149m;,
012°14'36" - 40,71m, indo até o vértice A62-P-8033, de coordenadas
N=8.018.357,526m e E=423.538,783m; 346°29'55" - 48,12m, indo até o vértice
A62-P-8032, de coordenadas N=8.018.404,314m e E=423.527,549m; 068°46'29" -
52,28m, indo até o vértice A62-P-8031, de coordenadas N=8.018.423,241m e
E=423.576,282m; 033°52'41" - 38,46m, indo até o vertice A62-P-8030, de
coordenadas N=8.018.455,175m e E=423.597,723m; 045°57'33" - 98,68m, indo até o
vértice A62-P-8029, de coordenadas N=8.018.523,7756m e E=423.668,659m;
078°12'59" - 44,57m, indo até o vértice A62-P-8028, de coordenadas
N=8.018.532,877m e E=423.712,290m; 047°32'27" - 65,32m, indo até o vértice
A62-P-8027, de coordenadas N=8.018.576,969m e E=423.760,477m; 059°47'50" -
59,31m, indo até o vértice A62-P-8026, de coordenadas N=8.018.606,808m e
=423.811,740m; 045°26'45" - 45,52m, indo até o vértice A62-P-8025, de
coordenadas N=8.018.638,741m e E=423.844,174m; 029°09'18" - 46,37m, indo até o
vértice A62-P-8024, de coordenadas N=8.018.679,232m e E=423.866,762m;,
065°34'14" - 30,30m, indo até o vértice A62-P-8023, de coordenadas
N=8.018.691,765m e E=423.894,353m; 072°43'47" - 35,64m, indo até o vértice
A62-P-8022, de coordenadas N=8.018.702,347m e E=423.928,390m; 069°48'49" -
51,83m, indo até o vértice A62-P-8021, de coordenadas N=8.018.720,231m e
E=423.977,033m; 107°25'46" - 65,04m, indo até o vértice A62-P-8020, de
coordenadas N=8.018.700,750m e E=424.039,085m; 105°06'54" - §9,37m, indo até o
vértice A62-P-8019, de coordenadas N=8.018.685,269m e E=424.096,401m;
078°48'47" - 24,60m, indo até o vértice A62-P-8018, de coordenadas
N=8.018.690,042m e E=424.120,535m; 102°24'38" - 71,35m, indo até o A62-M-1803;
Ponto inicial da descricdo desse perimetro. Todas as coordenadas aqui descritas
estio georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da esta¢ao
IBGE-MTBA-93965,de coordenadas N=8,242,826.137m e E=364,601.1773m (MC 51°
WGr.), IBGE-BRAZ-91200, de coordenadas N=8,234,791.574m e E=191,946.760m
(MC 45° WGr.), IBGE-UBER-91909, de coordenadas N=7,909,294.701m e
E=782,705.942m (MC 51° WGr.), sendo que as coordenadas do perimetro
encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central
n® 51 WGr, Tendo como datum o SAD-69. Todos os azimutes e distancias, area e
perimetro foram calculados no plano de proje¢ao UTM: Responsavel Técnico:
César Corréa Tavares- Técnico em Agrimensura-CREA-677/TD-GO, Coédigo de
Credenciamento A62, ART: 10 2014 010 9813. Havido Conforme matricula de n°.
56.968 e R-02-56.968, expedida em 01/10/2015, bem como livre de &nus reais e positiva
de agdes reais e pessoais reipersecutorias, expedida em 01/10/2015, ambas conforme
certiddes lavradas pelo Registro de Iméveis desta Comarca. Pelo AV-01-56.968 consta a
averbacio que conforme a AV-11 da matricula anterior 2.868, o imoével objeto da
presente matricula, esta situado na area urbana deste municipio, conforme Lei 2.804 de
22/06/2007. Pelo R-02-56.968 consta que nos termos da Escritura de Publica de
Dagio_em Pagamento, data de 25/07/2014, lavrada nas Notas do Cartorio_indio
Artiaga. 4° Tabelionato de Notas da Comarca de Goiania-GO, Iv. 5049-N, fls. 073,
protocolo 00279701, consta que o imovel objeto _da presente matricula foi
adquirido pelo ESTADO DE GOIAS, pessoa juridica de direito publico_interno,
inscrito no CNPJ/IMF sob o n.° 01.409.580/0001-38, neste ato legalmente
representado pela Procuradora do Estado. FABIA DE BARROS ANMORIM. brasileira,
divorciada, procuradora do estado, portadora da Cédula de Identidade Profissional
n° 14.360-OAB/GO, na qual consta o numero da Cédula de Identidade
2079647-SSP/GO e inscrita no C.P.F./M.F. sob o n° 456.037.901-72, residente &




P

domiciliada nesta Capital; e tendo como Pagadora EMPRESA DE ASSISTENCIA
TECNICA, EXTENSAO RURAL E PESQUISA AGROPECUARIA DO ESTADO DE
GOIAS - EMATER - GO, em liquidacdo, empresa publica, inscrita no CNPJ sob o n°
02.208.155/0001-43, estabelecida a Rua 5. n° 833, 8° andar, quadra C-05, lote 23,
Edificio Palacio de Prata, Setor Oeste, nesta Capital, neste ato representada pelo
seu liquidante, JAILTON PAULO NAVES, brasileiro, casado. advogado, portador da
Cédula de Identidade Profissional n° 6.464 OAB/GO. na qual consta o numero da
Cédula de Identidade 646.525-SSP/GO e inscrito no C.P.F./M.F. sob o n°
158.627.551-87. residente e domiciliado nesta Capital. nomeado pelo Decreto
Governamental de 26 de janeiro de 2011, publicado no Diario Oficial do Estado de
Goias, niumero 21.031, pagina 4. de 28 de janeiro de 2011, retificado o numero de
CPF_do nomeado, pelo Decreto de 06 de fevereiro de 2011, publicado no Diario
Oficial do Estado de Goias, niimero 21.040, pagina 5. de 10 de fevereiro de 2011.
Consta na referida escritura que, por forca de assuncao de dividas federais pelo
Estado de Goias, a outorgante pagadora tornou-se devedora da gquantia de R$
127.820.486.67 (cento e vinte e sete milhdes, oitocentos e vinte mil, quatrocentos e
oitenta_e seis reais e sessenta e sete centavos), referentes a contribuicao
previdenciaria ao Instituto Nacional de Sequro Social - INSS (R$ 123.334.217,33),
contribuicio social ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE
(R$ 2.374.137.48). e contribuicdo ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico FGTS
(R$ 2.112.131.86, de sua responsabilidade tributaria, assumidos e pagos pelo
Erario_Estadual sob a autorizacdo da Lei Estadual n° 11 _.721/92. 11.916/93,
12.168/93 e 13.115/97. Consta ainda que a OUTORGANTE PAGADORA da em
pagamento ao OUTORGADO RECEBEDOR, pelo valor de R$ 18.418.471.83 (dezoito
milhdes. quatrocentos e dezoito mil, quatrocentos e setenta e um reais e oitenta e
trés centavos).Por consequéncia, o ESTADO DE GOIAS da plena e geral quitacdo
da quantia efetivamente recebida, remanescendo em seu favor um saldo credor a
ser apurado oportunamente, fazendo firme e valiosa a presente dacdo em
pagamento. Clausula Segunda: que, por forga da presente escritura, estando ©
OUTORGANTE-DOADOR autorizado pela Assembleia Legislativa atraves da Lei
Estadual n.° 18.932, de 16 de julho de 2015, transfere ao OUTORGADO-DONATARIO a
totalidade da sobredita 4area. Assim, doado e ftransferido fica, ao
OUTORGADO-DONATARIO, todo o dominio, posse, direito e agdes que exercia
incontestadamente, até a presente data, sobre o imovel ora doado, prometendo fazer a
presente doagao sempre boa, firme e valiosa e na melhor forma de direito, para todos os
efeitos e, principalmente em obediéncia ao que prescreve a Lei Federal n° 6.015/73,
respondendo pela evicgdo de direitos; Clausula Terceira: que o imével ora doado &
inalienavel e tem o encargo especifico de expanséo do Campus Jatal da Universidade
Federal de Goias — CAJ/UFG -, especialmente das atividades voltadas ao
desenvolvimento de pesquisas agronémicas, sob pena de reversao ao patriménio
estadual, nos casos de descumprimento da obrigacéo ou de alteragéo da finalidade do
encargo; Clausula Quarta: pelo OUTORGADO-DONATARIO, foi me dito que aceita a
presente doagdo em todos os seus termos, tal qual se acha redigida; Clausula Quinta:
deram a presente doagéo para todos os efeitos e principalmente em obediéncia ao que
prescreve a Lei n.° 6.015/73, Lei dos Registros Publicos, o valor de R$ 18.418.472,00
(dezoito milhdes, quatrocentos e dezoito mil, quatrocentos e setenta e dois reais),
conforme Laudo de Avaliagdo n°. 566/2013, da SEGPLAN. Clausula Sexta: ndo foram
exigidas certidoes negativas e nem mesmo pagamento do Imposto de Transmisséo, por
envolver, de ambos os lados, pessoas juridicas de direito publico interno. De como o
disseram, dou fé. Lavrei este instrumento sob minuta, que, lido e achado conforme
aceitam-no, outorgam-no e assinam, dispensada a presenga de testemunhas, por forga
do que dispde o § 5°, art. 215 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Codigo Civil);
Foram apresentadas as seguintes certiddes: A adquirente, na pessoa de seu
representante legal dispensou a apresentacdo da Certidao do Cartério do
Distribuidor - Certiddo Civel de feitos ajuizados, apds ser esclarecido pela
escrevente autorizada, sobre sua importancia para a seguranga da negociagao
entabulada, isentando esta Serventia de quaisquer reclamagées futuras, tanto no
ambito civil como criminal: Fica a outorgada-donataria isenta do pagamento de ITCD
referente a Doacdo, conforme demonstrativo de célculo homologado conforme artigo 6°
da Instrucao Normativa 704/2004 - GSF. guia de n° 0577-2015 JAT: Foi apresentada a
certiddo da Fazenda Publica do Estado de Goias, em que consta que 0
outorgante-doador esté quites com esta fazenda, conforme certidao de n° 13323174 e
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validador: 5.555.537.275.343, até a presente data de 01/10/2015: Foi apresentada a
certidao do Ministério da Fazenda - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - Secretaria
da Receita Federal do Brasil - Certiddo Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da Unido. em que nada consta em nome
do outorgante-doador, conforme coédigo da certidao: 3C83.B21 1.91C2.0CEB, até a
presente data de 03/06/2015, valida até 30/11/2015; Foi apresentada a Certidao Positiva
de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa, sob o n°. 162843113/2015, processo de
n° 0010106-25.2015.56.18.0016 - TRT 182 Regido, em nome do outorgante-doador em
que nada consta até a presente data de 01/10/2015, valida até 28/03/2016: Foi realizada
a pesquisa junto a Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, em nome do
outorgante-doador, Certidao Negativa, conforme Codigo Hash:
cebd.26e2.c77f.8efb.cchf.d4b0.42b4.ea03.0323.a4e2, em data de 01/10/2015; E, ainda
foi apresentada a certiddo da Prefeitura Municipal desta cidade, sob o n°. 2261/2015, em
nome do outorgante-doador, em que consta que o imével mencionado esta quites com
os tributos imobiliarios, até o exercicio de 2015; e, que fica em cartério arquivada a guia
de ITCD e as certidées de quitagées. EMITIDA A DOL. E de como assim disseram e me
pediram, Ihe lavrasse a presente escritura a qual foi lida por mim, TABELIAQ perante as
partes a tudo presente: Sendo dispensadas as Testemunhas de acordo com o Artigo 215

paragrafo 5° do Cédigo Civil. Eu, Cristiney Fonseca Pereira - TABELIAO, que a escrevi

dou fé e assino. a) Cristiney Fonseca Pereira - TABELIAO _ Jatai, 01 de outubro de

2015. Trasladada em seguida nada mais Eu /fjé} TABELIAO.

Que a digitei, conferi, dou fé e assino em publico e raso. fEr?élumentos: R$ 2.776,76 |
Taxa Judiciaria:R$ 318,55 . b
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